
 

DIRETORIA DE ENSINO – NORTE 2 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ALOCAÇÃO CREDENCIAMENTO PEI 2023 

 

A Dirigente Regional de Ensino, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 1.374, de 30/03/2022, bem como o Decreto 66.799, de 

30/05/2022, a Resolução SE 4, de 3-1-2020, a Resolução SE 8, de 17-01-2020, Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 e suas alterações e 

Resolução SEDUC 104, de 21/10/2021, Resolução SEDUC 37 de 01/06/2022, Resolução SEDUC 41 de 01/06/2022, Resolução SEDUC 87, 

de 11-11-2022 e Comunicado CGRH 24/01/2023, informa o cronograma da sessão de alocação de vagas para atuação em Regime de 

Dedicação Exclusiva – RDE, das escolas estaduais do Programa Ensino Integral – PEI. 

Público-alvo: Credenciados e classificados no Processo de Credenciamento do Programa Ensino Integral para atuação em 2023 

e candidatos à contratação – Banco de Talentos. 

 

Local: 

    Sede da Diretoria de Ensino, rua Plinio Pasqui, 217, Parada Inglesa, São Paulo-SP. (SALÃO 03) 

    Cronograma: 

Dia Horário Candidatos Credenciados/2023 para alocação/designação 

27/01 09h00 Professores Efetivos e Professores Categoria F – Faixa II e Faixa III: 
 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais – PEB I e Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e 

Ensino Médio, com habilitação/qualificação em Língua Portuguesa/Inglês; Arte, Educação Física.  

09h15 Professores Categoria O – Faixa II e Faixa III: 
 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais – PEB I e Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e 

Ensino Médio, com habilitação/qualificação em Língua Portuguesa/Inglês; Arte e Educação Fisica. 



09h30 – Candidatos à contratação – Banco de Talentos, com habilitação/qualificação para Atuação em CLASSES 

(ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL) e em Língua Portuguesa/Inglês; Arte e Educação Física, 

inscritos e classificados na SED. 

 

 

Dia Horário Candidatos Credenciados/2023 para alocação/designação 

27/01 09h30 Professores Efetivos e Professores Categoria F – Faixa II e Faixa III: 
 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, com habilitação/qualificação em História, 

Geografia, Filosofia e Sociologia. 

09h45 Professores Categoria O – Faixa II e Faixa III: 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, com habilitação/qualificação em 

História, Geografia, Filosofia e Sociologia. 

10h00 – Candidatos à contratação – Banco de Talentos, com habilitação/qualificação em História, Geografia, 

Filosofia e Sociologia inscritos e classificados na SED. 

 

 

Dia Horário Candidatos Credenciados/2023 para alocação/designação 

27/01 10h00 Professores Efetivos e Professores Categoria F – Faixa II e Faixa III: 
 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, com habilitação/qualificação em 

Matemática, Fisica, Química, Biologia e Ciências. 



10h15 Professores Categoria O – Faixa II e Faixa III: 

– Professor de Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, com habilitação/qualificação em 

Matemática, Fisica, Química, Biologia e Ciências. 

10h30 – Candidatos à contratação – Banco de Talentos, com habilitação/qualificação em Matemática, Fisica, 

Química, Biologia e Ciências inscritos e classificados na SED. 

 

Obs: Candidatos credenciados e inscritos no Banco de Talentos conforme classificação na SED com outras 

habilitações/qualificações deverão sempre acompanhar publicação de vagas no site da Diretoria de Ensino. 

 

Orientações: 
1. Todos os candidatos deverão apresentar documentos com foto, inclusive no caso de procuração. 
 
2. Os candidatos à contratação (Banco de Talentos) deverão, no ato da alocação, comprovar as habilitações/qualificações, 
observando: 

 

• Para formados até 2021: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado do Histórico Escolar; ou 

• Para formados a partir de 2022: Certificado de conclusão de curso de graduação, no qual conste a data de colação de grau, 
acompanhado do Histórico Escolar; ou 

• Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar atualizado. 

 

Informamos que os candidatos poderão utilizar máscara, se considerarem prudente ou no caso de atendimento às normas sanitárias previstas. 
 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Responsável, ouvidas a autoridade competente e Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos – CGRH, quando necessário. 

ROSANA GUERRIERO ANDRADE 

Dirigente Regional de Ensino 

 



 

 

 

 

 


